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DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 

 
DATA DA SESSÃO – 22-09-2020 
 
  Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Antonio Carlos dos 
Santos, Relator, do Conselheiro Dimas Ramalho, Presidente em exercício, e do 
Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, a E. Câmara 
decidiu emitir parecer favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 
Amparo, relativas ao exercício de 2018, excetuados os atos pendentes de 
julgamento pelo Tribunal. 

           Determinou, outrossim, seja a Prefeitura Municipal comunicada, via 
sistema eletrônico, acerca das recomendações constantes do voto do Relator, 
juntado aos autos. 
   Determinou, ainda, à Fiscalização competente que verifique, quando do 
próximo roteiro fiscalizador, a efetiva implementação das providências anunciadas 
pelo Chefe do Executivo nas razões de defesa, especialmente quanto: à obtenção 
do AVCB das escolas e unidades de saúde; e ao atendimento da demanda de vagas 
no Ensino Infantil (construção das Creches). 
  Determinou, por fim, também à Fiscalização, a formação de autos 
próprios para o exame da Compensação Previdenciária tratada no item B.1.7 – fls. 
11/12, do Relatório de Fiscalização. 
 

PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RENATA 
CONSTANTE CESTARI 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: AMPARO  
EXERCÍCIO: 2018 

 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Conselheiro Renato Martins Costa para: 

 redação e publicação do parecer. 
 À Fiscalização competente para: 

 cumprir o determinado no voto do Relator. 

 formar os autos próprios, nos termos do voto do Relator. 

 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
SDG-1, em 24 de setembro de 2020 

 
SÉRGIO CIQUERA ROSSI 

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
 
SDG-1/ESBP/pi/cleo 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
E

R
G

IO
 C

IQ
U

E
R

A
 R

O
S

S
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-P

D
3J-253W

-5R
Z

L-81T
X


